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REQUERIMENTO
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PROTOCOLISTA

f AVÕRAVEj. a 1RAMÍTAÇÂO

' g.-
PREÃJPBMTE
Conforme determina o Artigo 137, inciso III do Regimento Interno desta

Casa de Leis, ouvido o Soberano Plenário requeiro que seja oficiado ao

Excelentíssimo Senhor Nelson José Tureck - Chefe do Poder Executivo

Municipal, solicitando que nos informe através da Secretaria competente a

possibilidade do Município fornecer 10 Kg (dez quilogramas) de veneno em pó

para formigas, para ser fornecido a Associação de Moradores da Comunidade

da Vila Guarujá.

fuNANiMIDADE MAIOrIÃI
AF?tOVÂDO FOR J
REJEITADO 1
RETIRADO

JUSTIFICATIVA:

Atendendo a reivindicação do Presidente da Associação de Moradores

o Senhor Lademiro Padilha, apresentamos a referida proposição.

Pede Deferimento,

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO, em 15 de fevereiro de
2011.

MORAES
'ereador- PP
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EnviarCópiaao SenhorLademiro Padilha,Rua Cinco,N° 238 - Vila Guarujá- CEP: 87300-970
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- niUKTn ÀFXISTftK.r..a nF REGISTP^ nr SI IMIIIA NOS TFRMOS PA RESgUçAO N'
011/93-^

RORRé A MATÉRIA:

(4Í) não existe súmula registrada por outro Vereadorsobre oassunto.
( )existe oregistro de súmula por outro Vereador sobre oassunto, em anexo.

- QUANTO APyiRTÊNCIA DF LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A

( )Nâo

( ) Sim, Conforme anexo

- quant6 ÀPREJUDICIALIDADE:

(y^ào /lá qualquer óbice.
( )aproposição é idêntica aoutra (anexo) ( ) '• kx^ ; o v" ^ Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,l,C)

( )aproposição (artigo 167, inciso II) éidêntica aoutra considerada inconstitucional pela CLR.
( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

•nt lANTÒ AOS IFRITOS PARA PFCFRIMENTO FDISTRIBUIÇÃO BA PROPOSIÇÃO.

(X)/(ão há qualquer óbice.
proposição fere oartigo 151, §2», inciso I, do R. I., pois não está formalizada eem termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
n"....... .. . .. ... (em anexo) - art. 151, §2», inciso II, alínea "d", do R.l.

( )aproposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) -art. 151, §2», inciso II, alínea e ,do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, §2", do R.l.

Camp^ourão, 16 d^Fev^siro de 2011.

XELIAS 6a SILVA ^ ,
Chefe da divisão Legislativa
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PROCURADORIA PA RLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: f:y/5?/2011.

( ) Indicação n°
( j Indicação Legislativa n"
(X) Requerimento
( ) Outros

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.Wl. n®
( ) Moção n°

AUTOR

OCORRÊNCIAS:

(X) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a).

( ) Inconstitucional por ferir;.

( ) inorgânico por ferir:.

( ) Ilegal por ferir;.

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em ^0^12011.

dí) favorável à tramitação. /
( ) favorável à tramitação com emendas. ( ) /Th Emendas em anexo.
( ) Pela apresentação desubstitutivo ( ) SubstitáiW em anexo.
( ) Contrário à tramitação ( ) Diligências, i

Emendas em anexo.

Valter Frâncjs»c^^
Procurajdorj^ri^^tar

Oat/Pi 29Í9ry


